
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
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JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00114/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, COM SERVIÇO DE
MONTAGEM E LIMPEZA DIÁRIA, PARA ATENDER À FESTA
DE NOSSA SENHORA DA GUIA 2025, NO MUNICÍPIO DE
PATOS/PB, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
DENSENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PATOS/PB.
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Gustavo Macêdo de Araujo
Nabor Wanderley da Nobrega Filho
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2025EXERCÍCIO:



ORÇAMENTO DE LIMPA DE FOSSA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB,

Objeto da Proposta:

Locação de l0 banheiros químicos comum e 02 banheiros PCD, no período do dia 14 de setembro
a24 de setembro de2025,parareal\zaçáo da festa de Nossa Senhora Da Guia 2025, localizada em
Patos/PB. Com limpeza diária c montagem.

Valor da diária dos banheiros comuns:

R$ 1.300.00.

Valor total do banheiros comuns:

R$14.300,00

Valor da diária/unidade dos banheiros PCD's:

R$ 600,00.

Valor total do banheiros PCD's:

R$6.600,00

VÀLOR TOTAL DA PROPOSTA:

R$ 20.900,00
Forma de Pagamento:
50Yo na solicitação do serviço

50% após arealizaçáo do serviço por meio de depósito em conta corrente

BANCO DO BRASIL
Ag.:0151-l
CC.:41145-0
Limpa Já

LIM
3l-

irPJ 10.635. 20510001.05
odoeia BR 23O - Ífi 3í6, 9Ía
na RuÍâl 58.706.8'10 Petot PB

BÂNHEIEOS E LIMPÉZA EM CERAL

limp.r.êlÍêli@gmrll.cortr
§)(r3) eeí3r.?rx,?
(E3l 3421-54t14
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PATO§
SECREIARIA ÍIIUNI(I PAl
DE ADmTNTSTRAçÃo

PREFEITURA DÊ

Procedimento Licitatório.
Processo AdminisÍativo no 303/2025
Dispensa n' 11412025

I. RELATORIO

PARECER JURIDICO NO í23412025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. O 14j3312021.
DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR - LOCAÇÃO DE
BANHETROS QUÍM|COS, COM SERV|çO DE MONTAGEM E
LIMPEZA DÁRA, PARA ATENDER A FESTA DE NOSSA
SENHORA DA GUIA 2025, NO MUNICíPIO DE PATOS/PB,
SOB' RE§PONSABILIDADE OA SEERETARIA MUNICIPAL
.DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

DE§ENVOLVIMENTO ECONÔMICO...:.DE PATOS/PB .
Possibilidade Jurídica.

Jurídica o
procedime

justificativa da SECRETÁRh MUNICIPAL oE qÊNclA,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-

ta Assêssoria
a legalidade do
SERVIçO DE

TECNOLOGI,A, INOVAÇAO E

MONTAGET E LITPEZA DúRN, PARA ATENDER À FESTA DE NOSSA SENHORA DA GUIA
2025, NO MUNICíP|o DE PATOS'PB, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNTCTpAL DE CIÊNCÁ, TECNOLOGTA, |NOVAçÃO E DESENVOLVTTENTO ECONÔMtCO
DE PATOS/PB, com fulcro no AÍt. 75, lnciso ll da Lei.n. 114.í3rrr0rt 

,,,,,,,,,,,,,, ...,r1

A abertura do presente procêsso licitatório, encontra-se embasado na solicitação e

A escolha do fornecedôr LIMPA JA LTDA, inscrito no CPF/CNPJ no

í 0.635.205/0001.05.; se deu om razáo da rêfêrida .ernpr'esa ter apresentado o menor preço,

conforme pesquisa de preço ânexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo AdminbtÍatavo, foram anexados aos autos, em
resumo, os seguintes documentos:

a) solicitação e iustificativa da SEcRETÁRh MUNICIPAL DE ClÊNClA,
TEC N§LOGIA, I NOVAçAO E DESENVOLVIM ENTO ECONOMICO;

b) Autoriiaçáo para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mêrcado e mepa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secrelária de Finanças, Planêjamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira dê recursos e Dotaçáo
oíçâmenlária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de
202§l:laq o custêio da despesa; ,rr:,:,: ,

e) Autuação;
0 Cópiâ"do âto dê designàçâo do Agente de ContrataÇão e rêspêctivos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira, bem

como as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto,
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação,
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Ke Iffi

I
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PATO§
P RE FE ITU RA DE

,,q :_ i:,1.r: c^or !tu {Erkon!

SECREIARIA TIIUNICI PAl
DE ADMINI§INAçÃO

Desta íorma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razão do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II - FUNDAMENTAÇAO

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos. acordos.
convênios ou ajustes devern ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica

Indubitavelmente, as p.êstações de serviço da Administração Pública, em geral, são
realizadas poí meio do competente procêsso licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência ê isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria, v.9., probidade administrativa, dã vinculaçáo ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo

Entretânto, há aguigições e contÍataÇões que possuem Çaracterizaçõês aspecíficas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçóes nos trámites usuais, frustrando a realização
adequada das funçôês estatais.

Na ocorrência de licitaçõês impossí
as Oispensas de Licitações e a lnexigibilidad
a obediência ao estabelecido- no art. 75, inciso
em que é cabível a dispensár,de licitação:

veis e/ou inviáveas, a lei previu exceçôes à regra,
e de Licitação. Trata-se de certame realizado sob
ll da Lei n. 14.'13312021 , onde se.veÍiÍica ocasião

AÍt. 75, É dispensável a licitaçãor
(...)
ll .".tli,para contratação que envolva valores inÍarioros â .R$ 50.000,00
(clnquenta mil reais), no caso de outros serviços e comprâs;

O Decreto ilunicipal n' 07912024 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃo DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contrataçôes de serviços e
aquisiçôes de bens feitos pela Administração têm o seu berço na ConstituiÉo Federal.
transplantada para a Lei n-o 11.13312021, permitindo, também com base constílucional, a previsão

da exceção de não licatar. E o que se veÍifica neste artigo, um caso de exceção em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja nêcessidade dê realizaÇão de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitaÇáo.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

tM§ j-ffi

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, náo lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos ato§ praticados no âmbito da Gerência de.Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.
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PATO§
PREFÊITURA DE

SECREIARIA TTIUNICI PAl
DE ADmTNTSTRAçÃO

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica
gastos com uma licitâção comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços ê convite sê filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias
devêrão sêr proporcionais às peculiaridades do interesse ê da
necêssidadê pública. Por isso, tanto mais simples serão as
formelidadês e mais rápido o procedimento licitatório, quanto mênor
Íor o valor a ser despendido pela Administração Pública".

Desta feila, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enqqêdtam-sê nos limitos de que trata o aú.24, ll, da Lei
no.81666/í993. Qüândo mais'de um procêdimento tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidado de liciteção pertinente à soma
das contratações ou a contratação diÍeta por dispensa de licitação,
caso esse valor se enquadÍê dêntÍo do limite previsto no inciso I do
aft. 24 da Lei no 8.666/í 993.
Acótdâô 120l2oo7 Segunda CâmaÍa (SumáÍio)

Com base nas informações constantes nos autos do PROCESSO
ADMINIST.RATIVO n" 303/2025, a.justificativa foi vazada nos seguintes termos, r'i'r verbrs:

A contratação dâ empresà éêpecializailâ"para a locação da banheiros quimicos,
com serviços d6 montagêin e limpeza.diária, mostra-se necessária para garantir condiçôes
adequadas de higiene e conforto eos paÉicipantes da Fêste de Nossa Senhora da Guia
2025, evênto de grande relevância cultural, religiosa e social no município de Patos/PB, que
reúne expressivo público. A medida visa aaaogurar a organização, a sâlubridadê e o bem-
estaÍ dos munícipos e vi§itantes, contribuindo para a realização segura.ê êficionte das
Íestividades.

Contudo, a contratâçáo direta por dispensa dê licitâção se submete a um procedimento
administrativo como regra;. ou seja, ausência de licitação não equivalê à contrêtação informal
realizada com quem a Adminiskaçáo bem entender. sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contrataÇão direta exige um procêdimento prévio, em que a obs€rvância de etapas e
formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que I
Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destâs formalidades, como nos
casos de dispensa em razão de valor. que o quantitativo da contrataÉo não justifica a instauraçáo
de um proc€dimento cusloso e caro para os cofres públicos.

:::

Para que o respeito à ordem jurídica e ao principio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foa realizada uma coleta de preços, Junto ao
mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contrataÇão ocorrerá pelo MENOR PREÇO.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um

mi3§. a'ffi

O Tribunal de Contas de União emitiu através .de vasta jurtsprudência e
entendimentos, aqui aplicâdaé por analogia, quanto âs dirêtrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitâção em razão do valor:

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 96AC.9690.F408.8436.7411.D3AC.8EF4.CECD. 
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PATO§
PR E FE ITU RA DE

SECRTTARIA MUNI(IPAI,
DE ADMTNTSTRAçÃO

Considerando que o VALOR GLOBAL estimado para aquisição na ordem de R$
20.900,00 (vinte mil e novecentos reais), ofertado pela empresa LIMPA JA LTDA, inscrito no
CPF/CNPJ no 10.635.205/0001 -05, encontra-se dentro do limite de dispensa estabelecido no
art.75, ll, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
M unicipal.

No que se refere ao curnprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou:
3.1. Quanto à instauração do prpces§gi

a) Foi feita solicitaçáo da Un-idade Competenle pâra abêrtura de licitação, com esteio
na exigência da Lei nqi14.133/202'1,'Afttrrl7. 

,t;,:1, :.: ,,.,,,,

b) Houve autorizaçáo por agentê compêtentê para abeúurã do procêdimento
administrativo, mm fundamento nâ Lei no 14.13312O21.

c) Portaria que nomeou o Agente de Contrataçáo, com basê na Lei no 14.13312021

3.2. Das Razões de escolha da prestaaão de servicos

O valortotal da contrataçáo dos serviços acima mencionados será R$ 20.900,00 (vinte
mil e novecentos reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos. ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o

resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

3.3. Quanto ao procêsso adUlinistrativo

a) Dispensa fundamêntada em razão do valor para
termos da Lei no 14.133Í2021. Art. 75. ll.

b) Documêntos
I 4. 13312021 * Documentos da Regulaiidade Fiscal, anexo

referênle,s à habilitação do proponente, conforme a

aos autos.

Assim, compulsando os autos, têmos que o pÍêsente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
rêgentes. razâo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesno hornologado.

Sinalo, aifida, que o presente parecer diz respêíto também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinaÇões
especificadas no artigo 92, da Lei Federal í4.13312021 e suas alterações, tais como:
especificaçóes do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigaçôes, fontes de
recursos financeiras e orÇamêntárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

contratação de pessoa jurídica, nos

KJs Àffi

processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administraçáo.

III . DOS ASPECTOS LEGAIS

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 96AC.9690.F408.8436.7411.D3AC.8EF4.CECD. 
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PATO§
PREFEITURA DE SE(REIARIA MUNICIPAl

DE ADmTNTSTRA$o

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso náo haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contrataÇão
direta como única v.ia apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa no 11412025.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa LIMPA JA LTDA, inscrito
no CPF/CNPJ no í 0.635.205/000í -05, para o serviço em questão, nos moldes do termo de
referência anexo aos autos, no valor de R$ 20.900,00 (vinte mil e novecentos rêais), por ter srdo
a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se Íavorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

l, encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procêdimentos

É o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior

NruJ Nóenecr o OSTA

Assessor!
oÂB/PB 23

tãll.!- Àffifi

qcvÁÇÁo a riaê^!ro rôi

IV - CONCLUSÃO

Este é o Parecer que levamos ao conhêcimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a @§ig que entenda mais adêquada, deverdo.

r,) haver. se entender pela contratação, a RatiÍicação do presênle procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

Patos-PB, 1t de setembro de 2025.
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PATO§

AUTORIZAçÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitaÇáo.
Anêxo: SolicitaÇão correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a necessidade
da demanda requerida.

DESPACHO

ConÍorme informaÇÕes do setor responsável existe disponibilidade de dotaÇão específica no
orçamento vigente, ap.opriada para a devida execuÇão do objeto a ser contratado.

Rêmeta-se a solicitação em tela, instru Ída de todas as informaçóes e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à Comissáo Permanente
de Licitaçáo deste órgão, para a formalizaçâo do referido processo de contratação direta por
Dispensa dê Licitação.

Patos - PB, 08 de setembro de 2025

VINiCIUS
SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TEC

DE FRANÇA
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTOOGIA,

CONÔMICO

llil,',r§,

S.tor.!. rkir.Câr ! ConÍâtor sêc iaüíL&ál d. À&ri.líÍàílô- §lCâD I
ot9rr 09.084E1t/ú0Or-?0 R!ô {oíkt. lôbr.!à, 1171-1245, 8êl§ Horilonr. I

«P 58.704-343 §WX potl§*§íi: §

PR EFE IÍU RÂ DE

AUTORIZO a realizaçáo do procedimento de Dispensa de LicitaÇão, nos termos do Art. 72, inciso
Vll. da Lei Federal no 14j3312021, obJetivândo:

LocAÇÃo DE BANHEIRoS euiutcos, cou sERvrÇo DE iToNTAGEM E LrMpEzA
orÁnra, pana ATENDER À resrl DE NossA SENHoRA DA GUIA 2025, No rrrurrcípro
DE pATos/pB, soB RESpoNSABILIDADE DA SEcRETARIA MUNtctpAL oe crÊrucn,
TEcNoLoGtA, tNovAçÀo E DESENvoLvtMENTo EcoNôMlco DE pATos,pB.

.-c
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PATO§
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 303/2025
D|SPENSA DE LTC|TAçÃO N": 114/2025

TERMO DE RATTFTCAÇÃO

objeto LocAçÂo DE BANHETROS QUIM|COS, COM SERVTçO DE MONTAGEM E L|MPEZA
DIÁRIA, PARA ATENDER À FESTA DE NossA SENHoRA DA GUIA 2025, No MUNIciPIo
OE PATOS/PB, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA,
TECNOLOGTA, TNOVAçÃO E DESENVOLVTMENTO ECONÔM|CO OE PATOS/PB.

Com base nas informaçóes constantês no Processo no. 30312025, reÍerente à Dispensa de
Licitaçáo no. 11412025, embasado no Parecer da Assêssoria JurÍdica e êm cumprimênto, acolho
o relatório, RATIFICO o presentê em favoÍ de LIMPA JA LTDA, CNPJ: í0.635.205/000í-05,
localizada à Rodovia BR 230, no 100, Patos/PB. CEP: 58700-970, represêntante legal: CLAUDIA
DE SOUSA ALVES FREITAS, CPF n" 826.384.624-20. A rcleida contratação justiÍica-se pela
solicitação do Secrêtário Municipal dB Ciência, Tecnologia, lnovaÉo e Desenvolvimento
Econômico de Patos/PB, no valor total de R$ 20.9ÍP,00 (VINTE MIL E NOVECÊNTOS REAIS),
conÍorme justiÍcativa, têrmo de reÍerência e pelo Íato do preço apresentado pela Íeferida
emprêsa ser o meis ventejoso, conÍorme consultes de preços em anexo, no inciso nos termos
do Art. 75, inciso ll, da Lei Federal n' 14.13312O21.

Patos-PB. 1 l de setembro de 2025

rr--
vrNicrus OS DE FRANçA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CIÊNCI OLOGIA, INOVAÇÃo E DESENVoLVIMENToE

ONÔMICO

s.tor ó. úi.d... c6írr.ror s.c Í{Úüicd d. reúriíralo - ÍC oI
C§r:09,Ol..t$/mt.?0 nu. Horioo Nób.ctr. 1l7l-12.5. Eâro hôrúont. I
(tP:58 7O.-3a3

JIE!JL ã

PREFEITU RA DE

SareF pol,tS*ls*Í:9

,&
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ORÇAMENTO DE LIMPA DE FOSSA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/PB,

Objeto da Proposta:

Locação de l0 banheiros químicos comum e 02 banheiros PCD, no período do dia 14 de setembro
a24 de setembro de2025,pararealizaçáo da festa de Nossa Senhora Da Guia 2025, localizada em
Patos/PB. Com limpeza diária e montagem.

Valor da diária dos banheiros comuns:

RS 1.300,00.

Valor total do banheiros comuns:

R$14.300,00

Valor da diária/unidade dos banheiros PCD's:

R$ 600.00.

Valor total do banheiros PCD's:

R§6.600,00

RS 20.900,00
Forma de Pagamento:
50V:o na solicitação do serviço

50% após arealização do serviço por meio de depósito em conta corrente

BANCO DO BRASIL
Ag.:0151-l
CC.:41145-0
Limpa Já

BAN H E IROS E LIMPEZA EM GERAL

rarJ 10.635.205i0001.05
odovi. BR 23O. X. 316,3,

llmp.i..irêli@grneil.com
c)(63) 99í3í-7007
(t3) 3'a2r-5414na RuÍal 58.706-8í0 Patos PB LIM

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2980.B862.6405.C3B1.048B.12A4.4A8C.3057. 
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Esgotamento dê Fossas e TranspoÉê de EÍluêntês Sanitários
Dêsobstruçâo de Esgoto em Gêral (Pias, Ralos, §anitários, etc)
Sistema a Vácuo e de HidÍolateamento
TranspoÉe de Água Potável (Alugamos Carro Pipa)
Locação de Banheiros Químicos para Evenlos e Obras.

Prefeitura Municipal de Patos

Att. Sr. Secretario
Objeto: Locação de Banheiros Químicos para serem utilizados na Festâ de Nossâ Senhora da
Guia para atender as necessidades da Prefeitura do Municipio de Patos/PB.

PROPOSTA ORCAMENTÁRIA

A) Estão inclusos no preço ofertado todos os custos necessários para o atendimento do objeto, bem
como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que venham a incidir sobre a prestação de serviço.

B) Validade da proposta será de 30 dias.

C) As cabines sanitárias são da marca Polyjoú

Joâo Pessoa, 2l de Agosto de 2025

NARCIZO OLIVEIRA D€ Âsinâdo dê Íorm digitat
MENDONCA34734422 Dor N^acEo olwÉlRA DE

153 MENDONCAI47I,|422753

Narcizo Oliveira de Mendonça
Diretor

LIMPARAIBA LIMPADORÂ E DESENTUPIDORÁ PARAIBA LTDA CliPJr 35.583.475/0001-32 - lDsc. Municipâl 53.741-1
Rua Etelvinr ÀlÀcêdo de slendoíçâ, 4E0- Tore Joâo Pessoa PB - CEP: 5E040-510

Fones: (E3)3244-1011/(83) 98Íl2l-4567 - rvrr *.limpadoraparaibatra.corn.br - Emril: contato@limprdoraparxibsla.com.br

ITE]IÍ ESPECIFICl\ÇÃO QUNT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAI,

I

LOCAÇÂO DE IO BANHEIROS QUÍMICOS
CO}.MNCIONAL: Montagem e de smoatagem
de banheiro químico com as características
minimas; individual, poúítil, em polietileno ou
material similar, com teto hanslúcido, dimensões
mínimas de t.l5m de frente x 1,22m de fundo x
2,10m de altura, composto de caixa de dejetos,
porta papel higiênico, fechamento com
identificação dc ocupado, placa de identificação
feminino/masculino; scwiço de aÇompanhamento
da devida ART quitada e aprovada pelo corpo de

bombeiros. Quando o banheiro for locado em
várias diárias consccutivas, está incluso o serviço
dc manutençào e limpezaa cada diáia.

il Diárias
RS1.800.00
Um mil e

oitocentos reais

R$ 19.800.00
Dezenove mil e

oitoccntos reais

2

LOCAÇÃO DE 02 BANHEIROS QUÍMICOS
PCD: Montagem e desmontagem de baúeiro
quimico com as característiças mínimas;
individual, portátil, em polietileno ou material
similar, com leto translúcido, dimensões minimas
de l,l5m de frente x 1,22m de fundo x 2,10m de

allura, composto de caixa de dejelos, porta papel

higiênico, fechamento com identiÍicação de

ocupado, placa de identificação
feminino/masculino; serviço de acompanhamento
da devida ART quitada e aprovada pelo corpo de

bombeiros. Quando o banheiro for locado em
várias diárias consccutivas, está incluso o serviço
dc manutenção e limpeza a cada diária.

ll Diárias
RS900,00

Novecentos
reais

R$9.900,00
Nove mil e

novecentos reais

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2980.B862.6405.C3B1.048B.12A4.4A8C.3057. 
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POTIGUAR GUINCHOS S/C
RUÁ.: PRE§. TGNNEDY, I 70 - CENIRO - CURRÂIS NOV0S/RN
CNPJ: 02.4ó9.tt/O00 l{0
FONE^§: t4 99963 lO5l/99S24 0016

CURRAIS NOYOS/RN. 20 DE ÁGOSTO DE 2025.

CARTÁ PROPoSTA

A
PREFT,ITURÁ MLNICIPÁL DE PÁTOS/PB

LA:AÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS, P/ EVENTO: T'ESTA DENOSSÁ SENHORA
DÀGUU. NO PERIODO DE 11A 21 DE SETEMBRO/2q2,

*IO BÀNHEIROS NORMAIS, VALOR DE R§ I8O,OO, CADÁ, VÁLORTOTAI, R§ I9.8OO,OA

*02 BÁNHEIROS PCD, 
'ULOR 

DIi, R$ 3OO,0O, CÁDA, VÁLOR TOTAL R8 6.600,AA

ATENCIOSÁMENTE,

o SOBRINHO

I

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2980.B862.6405.C3B1.048B.12A4.4A8C.3057. 
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VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado
(Art. 72, lnciso Il, da Lei 14.133120211

1. DO OBJETO

constitui objeto da respectiva solicitaÇáo: LocAçÂo DE BANHEIRoS QUíMtcos, coM
sERvrÇo DE MoNTAGEM E LtMpEzA DtÁRrA, PARA ATENDER À resra DE NossA
SENHoRA DA GU|A 2025, No MuNrcipro DE pATos/pB, soB RESPoNSABTLTDADE DA
SEcRETARtA MUNtctpAL DE crÊrcra, recroloGrA, lNovAçÃo E DESENvoLVTMENTo
EcoNôMtco DE PAToS/PB.

2, DA PESQUISA DE MERCADO

3. DO VALOR

O valor total é equival 
.erte 

a R$ 20.900,00 (VINTE MIL E NOVECENTO§ REAI§).

4 DAS CONDIÇÔES DA CONTRATAÇÁO

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na legislaÇão vigente, está abaixo indicado e será considêrado a partir da
emissáo da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderáo
sofrer reajustê após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variaÇão veriflcada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaÉo da âssinatura do contrato.
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nãq divulgaÇáo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença
correspondente tâo logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor rêmanescente,
sempre que este oconer.

Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para realuste será, obragatoriamente, o definitivo.
Caso o índice êstabelecido para rea.iustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçáo entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamênto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

ITEM DESCRTÇÃO QTD UND
VALOR

UNtTÁRIO
VALOR

GLOBAL

1

LOCAÇAO DE 10 BANHEIROS
OUiMICOS COMUNS 11 DIAR IA R$ 1.300,00 R$ 14 300,00
LOCAÇÃO DE 02 BANHEIROS
PCDS 11 R$ 600.00 R$ 6.600,00

R$ 20 900,00

5.toí ú! !kh.çõç. . cooú.loí 5.., iknôcir.l d. artrinií..ç:o - st(ÁD I

ctlP.t: {x}.oa:t 815/q!l,70 Brô Hôá.iô !\róúrê3r, 117]-12.5, erdô Hôíizoôlê |

aEP'5a 70a-343 §UUqs poe,§rir*:r,0

Com base nos custos parâ execuçáo do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa de mercado devidamente ,ealizada nos termos da legislação, regulamentos e normas
vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da reÍerida pesquisa: fevereiro de 2025.

DIÁRIA

§mEr!Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2980.B862.6405.C3B1.048B.12A4.4A8C.3057. 
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PR EF E ITU RÂ DE

PATOS
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
perÍodo de adimplemento.

Patos - PB, 04 de 2025.

vrNÍcr
SECRETÁRIO DE CIÊNCIA,

DE FRANÇA
INOVAÇÂO E DESENVOLVIMENTO

d

$s

l

j

1

s.to. d. üh.(ôe! . Coin.to! LG. tlrddD.l d. lillhkr.íao - §tCÀÍ, I
ctaPl:09.0t4315/Gl1-70 Ru. rio.á.io I'ló!.tt4 U71-12.5, adô Bôôro.rc I

cÍP 38 704,343 .Í[gq}. eo],tü*gr:.t O
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PREFEIÍURA DE

SOLICITAÇÃO DE AUÍORIZAÇÃO

Patos - PB. 02 de setembro de 2025

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitaçáo deste órgão, realizar
procêdimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, incrso ll, da Lei Federal no

14.13312021 e suas alterações posteriores, destrnado a:

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUíMICOS, COM SERVIçO DE MONTAGEM E LIMPEZA
DrÁRtA, pARA ATENoER À resrl DE NossA SENHoRA DA GUIA 202s, No uur.rrcipro
DE PATOS/PB, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA,
TEcNoLoGrA, novaçÃo E DESENvoLvtMerro ecouôurco DE pATos/pB.

,Áüann.d&tlte

Justificativa para a necessidade da solicitaÇão:

A contratação de êmpresa êspecializada para a locaçâo de bânheiros químicos, com serviços
de montagem e limpêza diária, mostra-se necessária pare garantir condiçÕês adequadas de
higiene e conforto aos paÍticipantes da Festa de Nossa Senhora da Guh 2025, evento de grande
relevância cultural, religiosâ e social no municipio dê PatoíPB, que reúne exprêssivo público. A
medida visa assegurar a organizaÉo, a salubridade e o bem-estar dos munÍcipes e visitantes,
contribuindo para a realizaçâo segura e eÍicientê das festividades.

Certos de contarmos com imediata aprovaÉo desta solicitaÉo pela sua total relevância e
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informaçÕes e demais esclarecimentos
que forem julgados necessários.

Atenciosamente

COORDENADOR DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, COME IAIS E DE SERVIÇOS

§Ws. po[,]§ã]:rlr g
NI

s.roí d. lkir.íõc! ? coíE.to., i.r. L!úúIl d. arÍrinkí!íao - $qo I
ctpr: o9!tirl5/0@l-70 Ru. r6.á.io iió!. t , 1171-12.5. E r,o t o.rro.rê I
c€P 98.7+t-343

F-lr;---=:I§
-§a
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PREFTITURA DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE t.lC|TAÇÁO

RealizaÇáo do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJêtO: LOCAçÃO DE BANHEIROS QUíMICOS, COM SERVIçO DE MONTAGEM E LIMPEZA
DIÁRIA, PARA ATENDER À TeSTa DE NosSA SENHORA DA GUIA 2025, No MUNIciPIo
DE PATOS/PB, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA,
TECNOLOGTA, TNOVAÇÃO E DESENVOLVTMENTO ECONÔM|CO OE PATOS/PB.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, em atendimen to ao art.72,lnciso llV, da Lei 14.133t2021, declaramos haver
previsão de dotaçâo âpropriada no orçamento vigente para a devida execução do obJeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAIVIENTÁRIA: 02.080 Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, lnovaçáo e
Desenvolv. Econômico
CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 04 122 1OC4 2025 Manutençãô das Atividades da Secretaria
Municipal de Ciência, Tecnologia, lnovaçáo e Desenvolvimento Econômico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39/3390.30

Patos - PB, 08 de setembro dê 2025.

nlàn.ióse óe iràre§enlr.rÍí MoNrErRo
Secretana Murlopal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestáo

&rylp pof,,§r;sjtf §
M§

scroÍ ó. Lkit gô.. . conú.lor 5*. ll/k ricilrr dr &kninLt..9âo - st(Ao I

ct{9r: 09.0t/Lal5/0@1,70 nuà Hô.áciô iróbrê8., 1171-1245. 8.'o Ho.roôr. I

atP: i8 70.1-3À3
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:r PREFEITUfiA DE

PATOS
TERMO DE REFERENCIA

(Art. 72, lnciso ll, Lei 14.13312021)

1. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de ReÍerência a pretensa: LOCAçÂO DE BAN.HEIROS
QUIMICOS, COM SERVIçO DE iIONTAGEM E LIMPEZA DIARIA, PARA ATENDER A FESTA
DE NOSSA SENHORA DA GUIA 2025, NO MUNIC|PIO DE PATOS/PB, SOB
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAçÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PATOS/PB.

2, JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa especializada paÍa a locação de banheiros químicos, com serviÇos
de montagem e limpeza diária, mostra-se necessária para garantir condiçôes adequadas de
higiene e conÍorto aos participantes da Festa de Nossa Senhora da Guia 2025, evento de grande
relevância cultural, religiosa e social no municÍpio dê Patos/PB, quê reúne expressivo público. A
medida visa assegurar a organzaÉo, a salubridade e o bem€star dos munÍcipes e visitantes,
Õontribu indo paÍa a Êalizaçáo segura e eÍiciente das Íestividades.

3 DO SERV|çO

As caracteÍÍsticas e especiÍicaÇôes do objeto da referida contÍatação são:

ITEM DESCRTçÃO QTD UND

1 LOCAçÃO DE 10 BANHEIROS QUíMICOS COMUNS 11 DIARIA

LOCAÇÃO DE 02 BANHEIROS PCDS DIARIA

4, DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros inskumentos hábeis.
ProporcionaÍ ao Contralado todos os meios necessárros para a fiel exêcução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviÇos, exercendo a rnais ampla e completa flscelizâÇâo, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5, DAS OBRIGAçOES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernêntes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos ãssumidos, a qualquer
tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuÉo do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviçqs que apresentarem
defeitos, ãlteraÇões, imperfeições ou quaisquer ilregularidades discrepantês às exigências do
instrumento de ajuste páclúâdo, ainda que constatados somente após o recebimento ou
pagamento
Náo transfeÍir a outrêm, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorizaçáo do Contratante
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigaÇÕes assumidas, todas as condiÇôes de regülaridade e qualificação exigidas no
respectivo processo de contrataçáo direta por Dispensa de LicitaÇáo, conforme o caso,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentaçâo de regularidade e qualificaçâo exigidas quando da instrução do referjdo processo
de contratação direta.

&rigl" Fof,r$illsf:i: E
GiM§

Sêtd .tr (ik.Íô€t . (oínâtô!, gÊ.. irt drip§ ó. Mrri.iltÍ.r:o - StCr{O ,
(n ll o9.oE4,a!5/Í81,70 Ruô no.árlo Nóôr4â, 117l-1245. B.rô ho.ironrê I
C€P:54.r04'3.t3

11
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Executar todas as obrigaçÕes assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceltos legais, normas e especificaÇÕes técnicas
correspondentes.

6, DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será
considerado da emissão da ordem de serviÇos:
A vigência da presente contrataçâo será determinada: até o final do exercício financeiro,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7, DO REAJUSTAMENTO

sofrer reajuste após o interregno de um mesma proporçáo da variaÇão verificada noano, . na
basê.o.mIPCA-IBGE acumulado, tomândo-se por ês de taçâo da essinatura do contrato,

Os preços contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo dê vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Con

8, DO PAGAMENTO

9.'1.O pagamento será trea
procedimentos adótádos.pe
a execuÇão dos seniiÇos.l.l

tratado., os preços poderão

Índice oficial,
legislaÇão então em vigor.
Na ausência de-previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eleóêrão novo
para reajustâménto dopreço do valor remanescente, por mêio dê termo aditivo.
O reajuste poderá,ser iôalizado por apostilamento.

::r',..ii
lizado mediante processo regular e em o]iseryânaiâ,,às normas e
lo Contratante, da seguinte maneira: o pagêmeiitir'ôcoriêrá conforme

"'l'9 DA VER|FTCÂÇÃO DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA E ECONÔMrcO-FINANCETRA
Se necessária a vêriÍicação da qualificação técnica e êconômico.Íinanceira do licitante, a relaçáo
dos documentos êssênciais liúitar-se-á a definida nos Arts. 07 ê 69 da'Lei 10.133t2021. .

DO OBJETO

obed

,I 1. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribulçôes de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçáo, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de
informaÇões pertinentes a essas atribuiçóes.

12, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

sêtü dr rkitnrô8 e aô8irrta, 9... uüi.iFl ,É aôririst .ç:ô - §aaÃo I
Cl§rr 0§.§84.§X:l0trOl,?O nrn Hôí&lê l,iiúêgô, 11?t-1::!5, êê1o i.1ôrt,rnr. I

c:p-t&?ê.a-3{3 ,§"ryW sef,§'3rm1Í &
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Nos casos de êventuais êtÍasos de pagamenlo nos têrmos dêste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma pare o atraso, será âdmitida a compensaÇão
financelra, devida desde a data limite flxada para o pagamento até a data correspondente âo
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em êzâo do atraso no
pagamento serâo calôulados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: Elvl =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetavo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze mesês ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a Õompensaçáo financeira venha a ser extanto ou
de qualquer foÍma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser
determrnado pela legislaÇão então em vrgor.

Patos - PB, 04 de setembro de 2025

COORDENADOR DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E DE SERVIÇOS
,&fun^&l[aÁ*g*

*ilâ

Ltoí (l. Lich.íõ.. . Cdlúrto! 5!r. ,rrxiird ê lrlía. ú.<ao - SICÀD I
ctPl:09.0!a.115/()1,70 Ru. Ho.ário Nôà€tr, l171-1245. B.i6 Hoírô.k I

cl' 58 104-33

â ,-*lrlrrÊ*§

A recusa inJusta em deixar de cumprir as obrigaçÕes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prêvistas nos Arts. 156 e 162
da lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do
ob.feto da contrataÇão; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento
de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos, e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇão ou alé que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, sêrá automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratâdo vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação dê quaisquer dâs penalidades previstas, realizar-se-á comunicaçáo escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluÍdas as penalidades de advertência e multa de
mora quando for o caso, constando o fundamento legal de punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro corrêspondente.

í3, OA COMPENSAçÃO FINANCEIRA

§wr potl§rj*ii: e
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/09/2025 às 09:50:35 foi protocolizado o documento
sob o Nº 121054/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00114/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 11/09/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 20.900,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, COM SERVIÇO DE MONTAGEM E LIMPEZA DIÁRIA, PARA
ATENDER À FESTA DE NOSSA SENHORA DA GUIA 2025, NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, SOB
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
DENSENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 20.900,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): LIMPE JÁ LTDA ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.635.205/0001-05
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 96ac9690f40884367411d3ac8ef4cecd

Autorização da autoridade competente Sim 6aad304e376b8c66d04aa11cddf854d8

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 94b470c12683d267cd6f93acc6af9987

Justificativa de preço Sim 2980b8626405c3b1048b12a44a8c3057

Justificativa para a escolha do contratado Sim 322945657f8c7025c21cd5484ce87ef5

Previsão Orçamentária Sim 27a87042ba11731300d5de2450c97ea8

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 5382bb4df664acbc49f681aa74779ce4

Proposta 1 - Proposta e Anexos - LIMPE JÁ LTDA ME Sim 44a74876c7a89177678b83d2feabfb13

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 55F4.BAC0.3B27.E7DD.2D9B.E51D.D602.7948. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:50. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 25 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 55F4.BAC0.3B27.E7DD.2D9B.E51D.D602.7948. 
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PATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 303/2025
D|SPENSA DE L|C|TAçÃO No: 114/2025
CONTRATO No: 1751/2025

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAçÀO E OESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE
PATOS/PB E A EMPRESA LIMPA JA LTOA, PARA
AOUTSTÇÃO CONFORME DTSCRIVflNADO NESTE
INSTRU|\ilENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratuel, de um lado, a PREFEITUR^ MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurÍdica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, n'91, Centro, Patos - PB, representada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
ctÊNcrA, TEcNoLoctA, tNovAçÃo E oEsENvoLvtMENTo EcoNÔMtco DE pATos/pB,
órgão integrante da AdministraÉo Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu
Secretário, o Sr. V|NICIUS CAílllPOS DE FRANçA, doravente simplesmente denominado
CONTRATANTE, e do outro lado LllliPA JA LTDA, CNPJ: í 0.635.205/0001-05, localizada à
Rodovia BR 230, n" 100, Patos/PB. CEP: 58700-970, rêprêsentante legel: CLAUDIA DE SOUSA
ALVES FREITAS, CPF no 826.384.624-20, doravante simplesmênte denominado
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o pÍesente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçôês seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçâo n' 11412025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei ComplementaÍ no 123, dê '14 de dezembro de
2006, e legislaçáo pertinente.

CLAUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:

O presente contrato tem por objelo: LocAçÃO DE BANHEIROS OUÍMICOS, COM sERvlÇo
DE MONTAGEM E LIMPEZA DIARIA, PARA ATENDER A FESTA DE NOSSA SENHORA DA
GUIA 2025, NO MUNICIPIO DE PATOS/PB, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA
MUNTCTpAL DE CtÊNCrA, TECNOLOGTA, rNOVAçÃO E DESENVOLVTMENTO ECONÔMrCO
DE PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaÇôes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 11412025 e instruçÕes do Contratante, documentos esses
que ficam fâzendo partes integrantes do presente contrãto, indepêndente de transcíçâo, e serâ
realizedo na forme integral.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PRE OS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 20.900 00 (vrNTE MrL E
NOVECENTOS REArS).

I

ITEM DESCRTÇÃO QTD UND
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

1

LOCAÇÁO DE 10 BANHEIROS
OUÍMICOS COMUNS 11 DIÁRIA R$ 1.300,00 R$ 14.300,00
LOCAÇÃO DE 02 BANHEIROS
PCDS 11 DIARIA R$ 600,00 R$ 6 600,00

R$ 20.900,00

Fil!

S.toÍ l,. Li(hrçô.' Ê coínr.r6, S... ilünLip.l dG Airúrir.Í.Íio - SaCÂD I
CL?r: @.0t+E15ríqrl'70 Âu. 8ori(io Nó,§r.t , 11r l- 1245, Er.lo rloíi.ont I
clP 58 70a-343

PR;FEITURA DE

TERMO DE CONTRATO

poôf ür,s:r O
.-
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PREFEITURA DE

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os preÇos poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçáo veriÍicada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-sê por base o mês de apresentaÇão da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de rea.iustamênto, o Contratante pagará ao
ConÍatado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice dêfinitivo. Ficâ o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente âo reajustamento de preços do valor remanêscente,
semprê que este ocorrer.
Nas afeÍiçÕes finais, o Índice utilizedo para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para rêâjustamento venha a ser extinto ou de quâlquer forma náo
possa mais ser utilizedo, será adotado, em substrtuiÉo, o que vier a ser determinado pela
legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsâo legal quanto ao Índice substituto, as paÍtes elegerâo novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podêrá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na TesouÍaria do Contratante, mediante processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SETIMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de prestaÉo do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e sêrá
considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o linal do exercício financeiro, iniciando-se na date
de sua assinatuÍa.

CLÁUSULA oITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao iomecimento eÍetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notiflcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto â qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaÇão, o que náo eximê o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais,
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,

§lEt

kio. ê Én dG. . Catrttoa s.c ttud.ir.l ê Àrri.iír.Íao - S€(tO I

CtlP* t,9.E+llt/ql}l-70 Ru. HoÍôoo lvi!í.ir, 1l7l-12a5, 6.10 Ho.'roítc I
cEP 5E.704-3Á3 §glr^t:r I

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçâmento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.080 Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, lnovaÇão e
Desenvolv Econômico
CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 04 122 1004 2025 Manutençâo das Atividadês da Secretaria
Municipal dê Ciência, Tecnologia, lnovação e Desenvolvimento Económico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390 30

fi ano.

E§ f-. r' ..!. 1Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 4F8F.64B4.2DB6.FCF3.A620.E761.B6BD.D7FB. 
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permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçÕes pertinentes a
essas atribuições.

CúUSULA NoNA - DA GEsTÃo Do coNTRATo

PARÁGRAFO PR|MEIRO: O contratante designa JOELSON ALVES SOARES, Cargo:
Coordenador de EmpÍeendimentos lndustÍiais, Comerciais e de Serviços, como servidor
responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuiÇôes:
a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contÍatuais, determinando o que Íor
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade compelente para as providências cabÍveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicâÇão da penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;
c) Propor aplicação de sanÇôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos eBtuados.

CLÁUSULA DÉCIí$A - DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:

a - Executaí devidamente o fomecimento descÍito na Cláusulâ correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
Íelacionsda ao obieto contratual, com observància aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil,
tíibutária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perant€ seus fornecedores ou terceiros em Íâzeo de execuÉo do objeto contratadoi
c - ManteÍ preposto calpacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente antegralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitadosi
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇáo do contrato, não excluindo ou rêduzindo essa
responsabilidade a íiscalazaçâo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f- Náo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimenlo e a devida eutorizaçâo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes de rêgulâridade ê qualificação exigadas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.

Este conlrato poderá ser alterado com a devada justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito,
conÍorme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.13312021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os ecréscimos ou
supressôes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite Íxado no Art. 125, da Lei
14.13312021. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder o limite estebelecido, salvo as
supressÕes resultentês de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçÕes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposiÇão dos Art. 140 da Lei 14Í3312021.

cLÁUSULA DÉcIMA TERGEIRA - DAS PENALIDADES:

§6tr poôtür*í:Íj O
EI tIrTl-:§

CLÁUSULA DÉGIÍI,IA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo E RESCISÃO:

Sdo. ê rin 9ô.r . (!ílrÍ6, s... !áridp.l d. l&üiqr.Íao - lt(âD I
CrPr: OglElllt/qpl-7o R!. Ho.ri(,o lló6íetà, 1171. t 245, ô.!o Honlont. I
cEP 58.704.343
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A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaÇÕes assumidas e preceitos legais, su.ieitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato, d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a Administraçáo, por prazo de até 02 (dois) anosi e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado náo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento atê a data correspondente ao
eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos moratônos devidos em Íazeo do atraso no
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratóÍios, N = número de dias entre â dete prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamêntoi VP = valor da parcela a ser paga; ê I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma náo possa mais ser utilizedo, sêrá adotado, em substituiçâo, o que vier a sêr
determrnado pela legislaçáo entâo em vrgor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questÕês decorrentes deste contrato, as partês elegem o Foro da Comarca de
Patos.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Patos/PB, 1 1 de setembro de 2025

vrNicrus
Secretá

Tecnologia,

TESTEMU N HAS

PATOS
PREFEITURA DE

n

Oio"rr4 Àaq 6.ilô
OE FRANÇA

ipal de Ciência,
LIMPA JA LTDA

CNPJ no í 0.635.205/000"1-05,
Contratadoação e Desênvolvimento

nomtco
OrdênadoÍ de Despesas

Nome
CPF:

Nome
CPF:

§ry* pottsrrs:í:0
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SECRETARIA DE ÀD\II\ISTRÂÇAO
EXTRA'I'O DÊ CONTRATO I.756/2025

E\t'R,\] () Dt CO\.I R,\r'O

PROCESSO ÀDMINISTRÂTIVO N' 253/2025
PRECÀO EI,F:TRÔNICO N" 089/2025
coNTRATO N' t.756t2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAToS.
CONTRATADo: I'ORZA DISI'RIBUIDORA DE MAQUINAS
LTDA.
CNPJ: 46. I 35-499/0í10l -45-
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS VISANDO ÀTENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE AGRICULTURÂ DÂ PREFEITURA DO
}'UNICíPIO DE PATOS.PB.
VALOR DO CONTRATO: R§ 641.000.00 (SEISCENTOS E

QUÂRENTA E LIM MIL REAIS)
PRA.ZO DE vlcENClÀ: O prnzo de vigência da contratação é até o
diâ il de deTernhro de 2025. contados da assinatura do contrato. na

t'ornra do anigo I05 da Lei n' l4.ll3. de 2021.
Dotaçào Orçamentária' ('r'níinme orçamenlo vigente
Fundamento Legal: Lci n" 14.133. de l" de abril de 2021. e dcmais
lcgislaçào aplicár.cl.

Patos - PB. l5 dc Sclenlbro de 2025

WLLÁMI ALVES DE LUCENÁ
Secretârio Municipal De Agricultura
0rdenador de Despesas

Publicâdo por:
Renato Montero Campos

Código Identilicâdor:3806803 F'

SÍ]CREl'ARIA DE AD]\IINÍSTRAÇAO
EXTRATO DE CONTRATO I.76712025

E\TR,q.TO t)E (]O\TRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 270/2025
PRXGÀO ELLTRôNICO N' 094/2025
co\TR^TO N', 1.167t2025
Co\TR.\ t^\TE: SF.CRET^RlA \tUNICIPAL DE S^ÚDE.
CONTRATAD(): S()CIETf, COMERCIO DE VEICUL()S
LTDA.

C)iPJ: 29.987.662/0001 -89.
OBJETOI AQT]ISIÇÃO DE VEiCULO UTILITÁR]O DO TIPO
AMBULÂNCIA TIPO B PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MT'\ICíPIO DE PATOS/PB.
VALOR DO CONTRATO: R$ 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ
MIL RSAIS).
PRAZO DE VIGÊNCtA: O prazo de vigênciâ da contratação é até o
dia -ll cle dczcrnbro dc 2025. contados da assinatuÊ do contrato. na

lbrma do ârligo l{)5dal,ei n' l4.l3l, de 2021.
Dotâçâo Orçamcntária: Contormc oÍçamcnto vigente.
Fundâm€nto Legâl: Lci n" l4.lll. de l" de abril de 2021. c dcrnais
legislaçào aplicávcl.

Patos - PB. l5 dc Setembro dc 2025

LEÔ]\IDÁS DIÀS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal dc Saúdc
Ordcnador dc Dcspcsas

Publicâdo por:
Renato Montero Campos

Código Identifi câdor:56ElAlDB

SECRETÀRIA DE ÀD}II\ISTRAÇAo
EXTRATO DISPE-\.-SA \." I l3/2025

EXTRATO RATIFICAÇÁO DISPENSA N," II.1i2O25
PROCESSO ÂDMINISTRA.TM )l': 302/2025
OBJETO: CO\TRATAÇÀO DE EI\TPRESA PARA
TORNECIME\TO DE MEDICAME\TOS VETERI\ÁRIOS. {
CARGO DA SECR-ET{RIA MU\ICIPAL DE SAÚDT DE
PÁTOS/PB.
INTERESSADO: ÀMAURI CAETANO DE LUCENA
CNPJr l9.l 15.?04/0001-38
Fundamento Art.75. lnciso Il da Lei 1.1.133/2021.
t'ON1'E DE RECURSO: Orçamen{o Vigente 2025.
VALOR GLOBAL: R$ 56.125,00 (CINQUENTA E SEIS MIL
CENTO E VINTE E CINCO REATS),
PERiODO DA EXECUÇÃO: até o linal do cxcrcício Ílnanceiro.
Ratifico, com base no parecer emitido pcla Asscssoria Juridica, o
rcÍerido processo de dispensa.

PatosDB. I I de setembro de 2025

LEÔNIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CO\TRATO \' I718/2025

PROCESSO AD\íINIISTRÀTIVO N": 302/2025
PROCESSO DE LICITAÇÁO \J": ll3/2025 - Dispensa de
Licitâção.
CONTRATO N": 171A12025
CONTRAT{NTE: SECRETARIA DE SAÚDE
CONTRA.TÀDO: A-\4AURI CAETANO DE LUCENA
CNPJ.I N": l9.l 15.704/0001-38
OBJETO: CONTRÀTÀÇÁO DE T:]!IPRDSA P^RA
F()RNE('I14 E\TO DE \ÍEDIC4,MENTOS VETERI\ÁRIoS. A
C^RGo DA SECRET^RI^ \,tUNI('IPAI, DE S^ÚDF DE
PATOS/PB.
VALOR GLOBAL: RS 56.125,00 (CINQUENl A E SEIS MIL
CEI.{TO E \I\TE E CI\CO REAIS).
PRAZo DE VIGÊNCIA: até o íinal do exercício Íinânceiro, com
inicio na dâtâ da âssinâtura.
DOTÀÇÃO oRÇA\.{ENT-ÂIuA: Conform€ orçamento !ige nÍc.
FUND-4.NlE\TO LEGAL: Art.75, Inciso II da Lci l,l.l33/2021.

Patos PIl. ll de setenrhro de 2025

I,EÔNIDÁS DIAS DE JI'EDEIROS
Sccrctârio NÍunicipal de Saúde

Puhlicâdo por:
Rachcl da Costa l\'lcdcrlos

Código ldentifi cador:ll I 5DD7BA

SECRETÁRIA DE ADMI)iISTITAÇÃO
f,XTRÂTO DISPENSÀ N.' I I4l2025

EXTRATO RATIFICAÇÃO DISPENSA N.' I I.Ii2025
PROCESSO ADMINISTR.A.TM N': 303/2025
oBJETO: LOC^ÇiO DE BÀNHF.TROS Qr. iNIC()S. CO\Í
SERVIÇO DE MONTÀGEM E LÍ},IPEZA DIARIA, PARA
ATENDER À FESTA DE NOSSA SENHORA DA GT]IA 2025.
N() MUNICÍPIO DE PATOS/PB. SOB RESPONSABILIDADE
D{ SECRETARTA \IU\ICIPAL DE CIÊNCIA, TEC\OI.OGIA.
I\OVAÇÀO E DESENVOL\t!íE\TO ECO\Ô\ítCO DE
P.{TOS/PB.
INTER-ESSA-DO: LIMP-{. JA LTD-A.
CNPJ: 10.635.205i0001-05
Fundâmento Art. 75. lnciso Il da Lei 1,1.133i 202 l.
FONTE DE RECURSO: OrÇamento Vigente 2025.
VAI-()R Ct.OBAl-: R$ 20.900,00 (\'INTE l\rlt- E
NOVECENTOS REAIS),

wwrr,.diarionrunicipal.com.br/íâmup ll

ADRIÀNÁ CÁRNEIRO DE AZEYEDO
Secretário Municipal de Educàção

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 41C1.4B98.753D.53CC.12E0.07CE.CF81.54F3. 
Comprovante de publicidade. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Pf,RIODO DÀ EXXCUÇAO: âté o final do exercicio finânceiro.
Ratifico. corn base no parecer emitido pela Assessoria Juridica. cr

retàrido processo de dispensa.

Patosi PB. I I de setembro de 2025

IlNÍCIUS CAMPOS DE FRANÇA
Secretário Municipal dc Ciência. Tecnologia, Inovação
Desenvol\'imento Econônlico

E\TRATo DE CO.\.'TRATO 1751/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 303/2025
PROCESSO DE l-lCITAÇÃO N':l l412025 - Di§pen§â de
Licitâção.
CONTRATO N": l75l/2025
CONTRA-I'ANTE: SECRE'I'ARIA MUNICTPAL DE CIÊNCIA,
Tf,CNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVTMENTO
ECONOMTCO DE PATOSiPB
CONTRATADO: LIMPA JA LTDA
CNPJJ N': 1 0.ó35.205/0001 {5
OBJETO: LOCAÇÀO DE BANHEIROS QUiMICOS. COM
SERVIÇO DE IIONTACE\I E LI\4PEZA DIÁRIA. PARA
ATE\DER A FESTA DE NOSSA SENHORÂ DA GUIA 2025,
NO NIUNICÍPIO DO PÂTOS/PB. SOB RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO I DESENVOL\'IMENTO ECONôMICO DE
PATOS/PB.
VALOR GLOBÀL: R$ 20.900,00 (VI\TE ll{ll- E
NOVECENl'OS REATS).
PRAZO DE VIGôNCIÀ: âté o final do exercício Íinanceiro. com
início na data dâ assinatura,
DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: ConÍorme orçamento vig€nte.
FUNDANIENTO LEGAL: Àrt. 75. Inciso II da Lei 14.133/2021.

Paros,/PB. I I de setembro de 2025

./INÍCIUS CÁMPOS DE FRANÇÁ
Sccretário Municipal de Ciência,
Desenvolvimcnto Econôrnico

Tecnologia, Inovaçào

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identilicsdor:780FCFB7

ESTADO DA PARAiBÁ
MUNICíPIO DE SAI,GADINEO

óRGio TRTBUTÁRro Nru\rcrP^L
TERIIO DE ADESÀO À NOTÀ FISC^L DE SER\'IÇO

I'1,ETRÔNI('À DE PADRÃO NACIoNAL

]'ER\IO DE ADESAO A \OTÀ FISCAL DE
ELETRôNtCA DE PADRÃO IiÂCIONAL

sERt'tÇo

TCrMO dC ÂdCSãO dO MLINICÍPIO DE SAIGADTNHO/PB AO

Convênio da NFS-e, celebrado em l0 de junho de 2022, entre as

administrações tributárias da União. do Distrilo Federal e dos
Municipios. com a participaçào da Associaçâo Brasileira das

Sccreta as dc Finanças das Capitais (ABRASF). da Confederaçào
Nacional dc Municipios (CNM), e <la Frente Nâcional de Prcleitos
(FNP). obietivando a adesão ao padrào nacjonal da Nota Fiscal de

Sen,iço elctrônica, bem como exercer opçào por produtos disponíveis
pelo Sisle,na Nacional da NFS-e, dc acordo com o disposlo no aÍtigo
199 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro dc 1966 - Código Tribuúrio
Nacional.

O ]ITUNICIPIO DE SALGADINHO/PB. CNPJ 08-88 I .666/000 I -

0ll. neste âto representado pelo scu Prct'êito, ERMN ruLIO DA
SILVA. CPF n' 010.569.624-63de outubro de l9ó6 - Código
Tributário Nacional (CTN). ora denominado ADERENTE:
Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de

2022. que dispôc sobre as regras rclalivas à instiluição de um padrào
nacional para a Notá Fiscal de Sen,iço elctrônica (Protocolo ENAT n"

ll, de 2015), institui o Sistema Nacional dâ NFS-e e esrabelece o
motlelo deste Termo de Adesào ao Convénio.
resolve firmar. por seus representanles legais, o presente Termo de
Adesào âo Convênio da Nt-S-e que se regerá pelas cláusulas
seguinles:
DO OBJETO
Constitui objeto do presente Tcrmo a adesão ao Convênio da NFS-c.
celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o padrão nacional
da Notâ Fiscal de Serviço elctrônica (NFS{), com o consequcnte
compartilhamento dos docurnentos fiscais. e integÍar o Sistema
Nacional da NFS-c, sem prejuizo da legislâçâo nâcional ret'erente aos
sigilos comercial c fiscal.
DAS CONDIÇÓES
O aderente se obrrga às cláusulas do CONVÊNIO.
DA VICÊNCI^
O presenle TITRMO é paÍte intcgrante do Convênio e terá vigência
por prazo indctcnrinado, a panir da dara de sua assinatura.
Na ocorrência de ajustes ao convênio. cstc termo l'ica tacitamentc
ratiÍicâdo. sem prejuizo ao direito ulterior dc distrato.
DA PUBLICAÇAO
A publicação do presente TERMO é de responsabilidadc do
ADERENTE. a ser formalizada cm scus diários oliciais. ou em ouhos
instrumentos de grande circulaçào.

O siÊnatário firma o presente TERMO para que produza os efeitos
legais e resultantes de direito.

SALGADINHo PB.0l de SIiTEMBRO de 2025

ERIT'AN JÚLIO DA SIL},'Á
CPF:030.569.624-63
Prcfeito do Municipio de Salgadinho PB

Publicrdo por:
José Leandro Momis

Código ldentiÍicâdor:7C420FCF

ESTADO T)À PARAIBA
MU\ICIPIO DE 1'ISTA SERRÀNA

sETOR DE l.tclTAÇ4()
AVISO DE LICITÀÇÃO

Estado da Paraiba
PrcÍêitura Municipâl de Vista Senana
AVISO DE LICITAÇÀO
Pregào Eletrônico n' 024/2025
Registro de Prcço SRI N" 024/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2025.23 I i2025
Objelivo; RegistÍo de Preço pam futura e eventual Aquisiçào de forma
Parcelada de nróveis e mobiliários em geral parâ âtender as

neccssidades da Secretaria de Educaçào do Municipio de Vista
Scrrana/PB. conforme condiçõcs. quantidades e crigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Fundamento legal: art- 78.

caput. inciso lV, e § l",daLei n' l4.l33, de I " dc abril de 2021 .
A reuniào dia 29109/2025 às 09h:00min, (Horário de Brasília).
através do https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,
Os editais estarão disponiveis nos sites:

www.poÍaldecompraspublicas.com-br . httpsr/ramita.lce.pb.gov.br' .

httpr,,visraSeÍana.pb. gov.br .

Rccursosr previstos no orçâmcnto vigentc. Fundamento lcgâl: Lei
Federal no 14.133/21; Lei Complementar no l2J/06; Decreto
Municipal n'0021, de 29 dc dezembru de 2023; c lcgislaçào
peíinente, consideradas as allerações postcrioÍes das referidas
norÍnâs.
Infi)rmação no Endereço: Sala CPL, Iocalizada à Rua Josc Aquilino
de Farias-Centro s/n. Vista Serranô/PB. supracitado. TelcÍ'one: (83)
3436 ll17. das 07hs:00min às l2hs:00min. ou no Email:
vistasenanacpl(9gmail.com,
Vista Senàra - PB. l5 de setembro de 2025

DENIS GARCI,4 XAWER
Pregociro Oficial,/PMVS

www.diariomunicipal.com-br/farnup ll
Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 41C1.4B98.753D.53CC.12E0.07CE.CF81.54F3. 
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PATO§
PREFTITURA DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE t.lC|TAÇÁO

RealizaÇáo do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJêtO: LOCAçÃO DE BANHEIROS QUíMICOS, COM SERVIçO DE MONTAGEM E LIMPEZA
DIÁRIA, PARA ATENDER À TeSTa DE NosSA SENHORA DA GUIA 2025, No MUNIciPIo
DE PATOS/PB, SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA,
TECNOLOGTA, TNOVAÇÃO E DESENVOLVTMENTO ECONÔM|CO OE PATOS/PB.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, em atendimen to ao art.72,lnciso llV, da Lei 14.133t2021, declaramos haver
previsão de dotaçâo âpropriada no orçamento vigente para a devida execução do obJeto a ser
contratado:

UNIDADE ORÇAIVIENTÁRIA: 02.080 Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, lnovaçáo e
Desenvolv. Econômico
CLASSIFICAÇÁO FUNCIONAL: 04 122 1OC4 2025 Manutençãô das Atividades da Secretaria
Municipal de Ciência, Tecnologia, lnovaçáo e Desenvolvimento Econômico
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 39/3390.30

Patos - PB, 08 de setembro dê 2025.

nlàn.ióse óe iràre§enlr.rÍí MoNrErRo
Secretana Murlopal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestáo

&rylp pof,,§r;sjtf §
M§

scroÍ ó. Lkit gô.. . conú.lor 5*. ll/k ricilrr dr &kninLt..9âo - st(Ao I

ct{9r: 09.0t/Lal5/0@1,70 nuà Hô.áciô iróbrê8., 1171-1245. 8.'o Ho.roôr. I

atP: i8 70.1-3À3

reImpresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 27A8.7042.BA11.7313.00D5.DE24.50C9.7EA8. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚi,ERo DE INscRçÁÔ
10.ô35.205/000í{5
MATRIZ

coMPROVANTE DE TNSCRtçÃO E DE STTUAçÂO
CADASTRAL

DATA D E ABE RÍU RA

05/022009

I.]OME EMPRESARIAI

LIMPA JA LTDA

cÔolco E oEscRLÇÀoDps AÍMoAoEs EcoNÔMrcd§ sEcuNDÁRAs
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especiílcados anteriormentê
52.29{.02 - Servlços de reboque de veículos
68.10.2"0'l -Compra ê venda de imóvêis próprios
68.2'l{,01 - Corretâgem na compra e venda e avaliação de imóveis
77.11{{0 - Locação de automóveis sêm condutor
77.19-5.99 - Locaçâo de outros meios dê transporte não especificados anteÍioÍmente, sem condutor
77.32-2{1 - Aluguêl dê máquinas e êquipamêntos pãra construção sêm opêrâdor, êrceto andaimês
77 ,32-242 - AllJgúêl dê andaimes
81.21-4"00 - Limpêza em prédios e em domicílios
81.294{0 - Atividadês de limpeza não especiÍicadas anteriormênte
81.30-3{0 -Atlvidades paisagísticas

cÔoico E DESCRTÇÁO OA NAÍU R EZA.r UR lO lcA
206-2 - Sociedadê Empresária Limitada

ROD BR 230
NÚMERo

s/N
CoMPLEIvÉNÍO

KM 316

CEP

58.700-970
BAlRRO/DISTRIÍO

ZONA RURAL
[,1UN tC PIO

PATOS

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO TELEFONE

(83\ 3421 -s444

ENÍE FED ERAÍII(] R ESPONSÁVEL (EFR)

SIÍUÁçÀO CADASÍRAt

ATIVA
DÀTA OA SÍÍUAOÀO CADASTRA

05t02t2009

[rcnvo DE srÍuÀÇÁo CÀDASÍRAL

SITUAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/06/2023 às 14:49:14 (data e hora de Brasília). Página:212

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I

tu----lPBI

I

TDATA DA SMJACÀO E.SPECIAT 
_- 

lt'*

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2909.C474.92AC.49C8.A685.DC6A.758D.C0E0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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25t08/2425. 10 40 Consulta Regularidade do Empregêdor

Volta r lmprimir

CÂIX'T
a:dtk Á r,.- r-_t r\.i._rl!,t.:: a f l. nf liÀI

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

10.635.205/0001-05

LIMPA ]A EIRELI

ROD BR 230 SN KM 316 / ZONA RURAL / PATOS / PB / 58700-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garântia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê: 12l08/ 2025 a t0 / 09 / 2025

Certificâção Número: 2025081205291 57 4007799

Informação obtida em 25/08/2025 10:40:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

https://consulta-crf .caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 111Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2909.C474.92AC.49C8.A685.DC6A.758D.C0E0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Veiltar

cá,tx,-
1]ê.,XA €CÔNÔM'l]A FÉt]ERAL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Socia l:
Endereço:

10.635.205/0001-05

LIMPA ]A E]RELI

ROD BR 230 SN KM 316 / ZONA RURAL / PATOS / PB / 58700-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/09 / 2025 a 18 / 70 / 2025

Certificação N úmero: 202509 7907 ll 157 4007 7 33

Informação obtida em 19/09/2025 141O1i24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2909.C474.92AC.49C8.A685.DC6A.758D.C0E0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Nomê: LIMPA JA LTDA
CNPJ: 10.635.205/000í-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172,de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraÇâo para fins de certiÍlcaÉo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. não ôonstam inscriçôes em DÍvida Ativa da Uniâo (DAU) na Procu radoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2l1Ol2O14

Válida ate 1211012025.
Código de controle da certidão: 87F6.0246.9352.4í 0A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t

, !'
MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
PÍocuÍadoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2909.C474.92AC.49C8.A685.DC6A.758D.C0E0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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:F.M§K.T,f'lE{
'#G.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 2BD3.4O6E.E1 70.EDAE

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 1 0.635.205/0001 -05
R.G. :

Certifico, obsêrvadas as disposiçôes da legislação vigente e de âcordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requeÍente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do
Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua êmissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Sêcretaria da Recêita Federal do Ministério da Fazenda.

Gertidão de Débito emitida via 'lnternet'.

Emitida no dia 2510812025 às 10:35:30

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2909.C474.92AC.49C8.A685.DC6A.758D.C0E0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA i'IUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE RECEITA

SEGRETARIA MUI{ICIPAL DA RECEITA

Dlretoria de Administraçáo TributáÍia

GOORDEI{ADORIA DÂ REGEITÂ iiIERCANTIL
End.iAv. Presidente Epitácio Pessoa, no 91, Centm, Pâlos, Parâíba, CEP:58.700-020

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA
CERTIFICO, em Gumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislaçâo

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Nlercantil até
1010912025

Para validar a autenticidade desse documenlo acesse o Portal do Contribuinte.

htlps://gestor.tÍibutosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/âutenticâcao/aulênticacao
.xhtml

465F4E5C798C94231 B1 EFCE299C6B33D65FA1 3EF

Gontribuintel
LIMPA JA EIRELI

Localizaçáo: ROD BR 230, n. 100, ZONA RURAL, PATOS, pB, CEp: 58700-970 , , ,

Natureza
Tributôs l\4ercântis

Razão Social:

LIMPA JA EIRELI

CN PJ/C, P, F lnscrição Estadual lnscriçáo l\4ercântil

10.635.205/0001-05 isento 1236092

7729-2199 - ALI)GIJEL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÀO
ESPEC lF ICADOS ANTE RIORt\,4 ENTE

Validade
a811112025

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

A PREFEITURA l\4UNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar fuluramente, quaisquer dívidas que
porvêntura venham a ser apuradas posteriormente relativas âo período a que se refere a presente certidão.

Tributus lniormáti.áLTOÁ Ve6ão:3.0.R

Código Atividade:

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2909.C474.92AC.49C8.A685.DC6A.758D.C0E0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Páqinâ I .le 1

PODER JLTD ICI.ARIÔ
JUSTIÇA DO TRÂBALHO

NoMe: LIMPA JA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10. 635.205l0001-05
Certidão n" : 21145316/2025
Expedição t L5/04/2025, às 09t44:44
Validade:. L2/L0/2025 - 180 (cenEo e oit.enta)
de sua expediÇão.

EERTIDÀO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

dias, cont.ados da data

Certif ica-se que LMpÀ JÀ r,TDÀ (ríÀTRrz E Frr,rÀrs) , inscrito (a) no CNP,f
sob o n' 10 . 6 3 5 . 2 O 5 / 0 O O 1- 0 5 , NÃo coNsTÀ como inadimplent.e no Banco
Nacionaf de Devedores Trabalhi stas .

Certj-dão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l-,eis do Trabalho, acrescentados pelas l-.,eis ns .o 12.440/201,1 e
13.467/20L7, e no }.Eo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesEa a êmpresa em relação
a todos os seus e s tabelec imentos , agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condj.ciona-se à verificação de sua
auEentic j-dade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR!,ÍÀçÃO TMPORTÀIIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judi-ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorár j-os, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos determi-nados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concí1iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iega1 , cont.iver força executiva.

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 2909.C474.92AC.49C8.A685.DC6A.758D.C0E0. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/09/2025 às 09:54:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 121057/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000017512025
Data da Publicação: 16/09/2025
Data da Assinatura: 11/09/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 20.900,00
Objeto: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, COM SERVIÇO DE MONTAGEM E LIMPEZA DIÁRIA, PARA
ATENDER À FESTA DE NOSSA SENHORA DA GUIA 2025, NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, SOB
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
DENSENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): LIMPE JÁ LTDA ME
Contratado (CNPJ): 10.635.205/0001-05

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 41c14b98753d53cc12e007cecf8154f3

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 2909c47492ac49c8a685dc6a758dc0e0

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 27a87042ba11731300d5de2450c97ea8

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4f8f64b42db6fcf3a620e761b6bdd7fb

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 25 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 30FF.B9B5.AB58.F792.9C75.CE62.2C11.1311. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

121054/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 25/09/2025 às 09:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 121057/25 ao Documento 121054/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 121054/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 25 4f8f64b42db6fcf3a620e761b6bdd7fb

Comprovante de publicidade 26 - 27 41c14b98753d53cc12e007cecf8154f3

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 27a87042ba11731300d5de2450c97ea8

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 35 2909c47492ac49c8a685dc6a758dc0e0

RECIBO PROTOCOLO 36 30ffb9b5ab58f7929c75ce622c111311

João Pessoa, 25 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 15:43. Validação: 8393.569B.C91B.7880.C493.6673.B4EF.FE49. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 121054/25. Data: 25/09/2025 09:54. Responsável: tramita.
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